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PARECER Nº 47 – SMS  /2025                                                       Castro, 03 de setembro de 2025

À Procuradoria-Geral do Município

Castro - PR

Assunto: Remanejamento dos Serviços de Atendimento Especializado – SAE, Paraná sem 

Dor e o Componente Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF.

PARECER TÉCNICO

Em  resposta  ao  Requerimento  nº  445/2025,  da  Câmara  Municipal,  de  autoria  do  Vereador

Pandorff, que solicita informações da possibilidade imediata de  Remanejamento dos Serviços

de Atendimento Especializado – SAE, Paraná sem Dor e o Componente Especializado da

Assistência Farmacêutica – CEAF., venho expor que:

A Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, no primeiro trimestre da gestão, realizou

diagnóstico  situacional  das  estruturas  de  saúde  e  dos  recursos  humanos  disponíveis,

considerando as responsabilidades sanitárias do município, bem como os Programas estratégicos

do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde, tendo como objetivo prover melhores

serviços de saúde à população.

Nesse  sentido,  e  considerando  o  exposto  no  Requerimento  nº445,  que  também  é  o  nosso

diagnóstico dos supracitados serviços, informo que:

1. Sim. Estamos em processo de celebração de contrato imobiliário para aluguel de imóvel que

oportunizará a reorganização de alguns serviços, dentre eles os supracitados;

2. Conforme exposto anteriormente, estamos em processo de contratualização. Após assinatura

de contrato será necessário ajustes na edificação, na perspectiva de instalar os diversos serviços.

3. Considerando o exposto, desnecessário tal movimentação em duplicidade.

Importante  destacar  que estamos em tratativas  com a Regional  de Saúde para promover  as

adequações necessárias, dentro daquilo que é preconizado na legislação sanitária.

É o Parecer.

Robson Xavier da Silva

Assessor Especial de Políticas Públicas de Saúde
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